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DE MAIO DE 2009.

JosÉ cAstl-os MArA, Presidente da câmara

Municipal de Pracinha, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, baixa a

seguinte Portaria:

Art. 10 - Fica concedido a Senhora ALCIONE

PEREIRA DA SILVA BRITO, porladora do RG n.o 26.295.637-8, ocupante do

Emprego de Provimento Efetivo de Secretária Administrativa da Câmara Municipal de

Pracinha, sessenta (60) dias de férias, referente aos períodos aquisitivos de 30 de

junho de 2006 a 29 de junho de 2007 e 30 de junho de 2007 a 29 de junho de 2008,

que serão gozadas no período de 18 de maio a 16 de julho de 2009.

Art. 2() - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

TTEGISTRE-SE PUELTQUE-SE CUMPM-SE

Cânrara Ívlunicipal de PracinhalSP, 15 de maio de 2009.

Registrada na Secretaria da Cânrara Municipal de pracinha em livro publicada
por afixação no local público de costume, na data supra,

Alcione
= Secretária


